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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2024-010-PMVX 

Modo de Disputa - ABERTO  

 
Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  
 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU – PA (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DO XINGU), com sede na Avenida Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro, por meio da 

Coordenadoria de Licitações e Contrato, através da Agente de Contratação, denominado Pregoeira a 

Sra. CLEONICE DA SILVA SOARES e equipe de apoio composta por VANETE LIMA DA CRUZ 

SOUZA e GEOVANNA DO SOCORRO SOUSA DE OLIVEIRA, designados pelo Decreto nº 005 

de 02 de janeiro de 2024, com autorização do Gestor, de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos 

interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento menor preço por LOTE.  
 

ABERTURA:  

Dia 19/04/2024 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br (Contato para os fornecedores: e-

mail: fornecedor@licitanet.com.br e telefone (34) 2512-6500). 
 

1 - DO OBJETO:  
 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia e arquitetura 

para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no município de 

Vitória do Xingu/PA.  
 

2 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
 

2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  
 

3 - DO CREDENCIAMENTO:  
 

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  
 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  
 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

https://licitanet.com.br/
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3.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas;  

 

3.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  
 

4.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos;  
 

4.2 - A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  
 

4.3 - Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

4.4 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

4.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto 

Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024;  

 

4.6 - Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e 

da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  
 

4.6.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

 

a) - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na plataforma, 

através do site: https://www.licitanet.com.br/;  

 

https://licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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4.6.2 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

 

4.6.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Vitória do Xingu - PA, 

em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão;  

 

4.6.4 - As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

 

4.6.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

 

4.6.6 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

 

4.6.7 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou do Município de Vitória do Xingu/PA, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

 

4.6.8 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

 

4.7 - Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a 

seguir:  

 

4.7.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.7.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

4.7.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.7.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.7.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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4.7.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.7.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.7.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.7.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

4.7.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

4.7.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

4.8 - O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.9 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade; 

 

4.10 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

4.11 - A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica; 

 

4.12 - Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA;  

 

4.13 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

 

4.13.1 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  
 

_________________________________ 
1NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.13.2 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;  

 

4.13.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital;  

 

4.13.4 - Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

 

4.13.5 - Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

 

4.13.6 - O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

4.13.7 - Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados;  

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com 

a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO 

e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  

 

5.2 - As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas.  

 

5.2.1 - Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela pregoeira;  

 

5.3 - A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública;  

 

5.4 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

 

5.5 - Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação;  
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5.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

 

5.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006;  

 

5.8 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;  

 

5.10 - Os documentos que compõem a proposta conforme modelo constante no Anexo II do Edital 

(modelo obrigatório) a ser anexado e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances;  

 

5.11 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

6.1.1 - Valor unitário e total do item;  

6.1.2 - Marca (informar serviço) 

6.1.3 – Fabricante (informar serviço) 

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.2 - O licitante deverá anexar sua proposta mediante o preenchimento nos moldes constante no 

Anexo II do Edital (modelo obrigatório) a ser anexado. 

 

6.2.1 – A proposta final (consolidada) nos moldes do Anexo II do Edital deverá ser enviada 

somente quando solicitada pela(o) Agente de Contratação Pregoeira(o); 

 

a) - Deverá ser anexado a Carta Proposta, Anexo II, em PDF devidamente assinada 

pelo represente legal e no formato word; 

b) - Deverá ser anexado a Planilha de Resumo, em PDF devidamente assinada pelo 

represente legal e responsável técnico e no formato excel; 

c) - Deverá ser anexado a Planilha Orçamentária, em PDF devidamente assinada pelo 

represente legal e responsável técnico e no formato excel; 
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d) - Deverá ser anexado a Planilha de Composição de Custos, em PDF devidamente 

assinada pelo represente legal e responsável técnico e no formato excel; 

e) - Deverá ser anexado o Cronograma Físico Financeiro, em PDF devidamente 

assinada pelo represente legal e responsável técnico e no formato excel; 

f) – Deverá ser anexado a Planilha de Composição do BDI, em PDF devidamente 

assinada pelo represente legal e responsável técnico e no formato excel; 

g) – Deverá ser anexado a Planilha de composição das taxas de leis sociais e risco do 

trabalho, em PDF devidamente assinada pelo represente legal e responsável técnico e 

no formato excel; 

 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;  

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

 

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação;  

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES:  

 

7.1 - No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações 

e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

 

7.2 - A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;  

 

7.3 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ;  

 

7.4 - O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

 

7.5 - As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela pregoeira;  

 

7.6 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

 

7.7 - Na fase de lances, a pregoeira poderá, em consequência da quantidade de itens do pregão, no 

início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma quantidade aproximada entre dois e dez 

itens, para a disputa simultânea;  
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7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

 

7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

 

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme 

estabelecido para cada lote no termo de referência, correspondente ao percentual de 1,00% (um por 

cento) em relação ao valor unitário estimado do lote;  

 

7.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

 

7.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública;  

 

7.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários;  

 

7.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente;  

 

7.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 

7.16 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 

com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 

a licitante permaneça inerte;  

 

7.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar;  

 

7.18 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance;  

 

7.19 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo lote, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente;  

 

7.20 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote;  
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7.21 - No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

 

7.22 - A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

 

7.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site https://licitanet.com.br/;  

 

7.24 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

 

7.25 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

 

7.26 - Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, onde:  

 

7.26.1 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;  

 

7.26.2 - Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

 

7.26.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto;  

 

7.26.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior;  

 

7.26.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta;  

 

7.26.6 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

https://licitanet.com.br/
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7.27 - O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

7.28 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

 

7.28.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2 - empresas brasileiras; 

7.28.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.28.5 – Tudo em conformidade com o art. 60, § 1º, incisos I ao IV da Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

7.28.6 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

7.30 - A pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  
 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o art. 14 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação;  
 

8.2 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

8.2.1 - contiver vícios insanáveis; 

8.2.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.2.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

8.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

8.3.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 
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8.3.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, a comprovação será 

da seguinte forma: 
 

8.3.1.1.1 - Planilha de composição de custo dos serviços, e 

8.3.1.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
 

8.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
 

8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata;  

 

8.6 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 

8.6.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

8.6.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.7 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.8 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.9 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.10 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.11 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

8.12 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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8.13 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

 

8.13.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;  

 

8.13.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do veículo ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta;  

 

8.13.3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

 

8.13.4 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade;  

 

8.13.5 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

 

8.13.6 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

 

8.13.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo 

demais licitantes;  

 

8.13.8 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;  

 

8.13.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 - DA HABILITAÇÃO  

 

9.1 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, devido a eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro, que poderá ser confirmada 

no ato há habilitação pela Pregoeira: 

 

9.1.1 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), da empresa; 
  
9.1.2 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), do (s) sócio (s);  
 

9.1.3 – Certidão Negativa Correcional (CGU-PAD), do (s) sócio (s) da empresa; 
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9.1.4 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, da empresa;  
 

9.1.5 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do(s) sócio(s);  
 

9.1.6 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, da empresa;  
 

9.1.7 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, do (s) sócio (s);  
 

9.1.8 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

(s) sócio (s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

 

9.1.9 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.10 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento e/ou execução similares, dentre outros; 
 

9.1.11 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

 

9.1.12 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

9.1.13 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

 

9.1.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

9.1.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 
 

9.1.16 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 
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9.2.1 - Habilitação Jurídica: 
 

9.2.1.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 

sócios; 
 

9.2.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 

9.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

 

9.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 
 

9.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

9.2.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. 

gov.br, ou; 
 

9.2.1.7 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 
 

9.2.1.8 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte a mesma deverá 

apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 
 

9.2.1.8.1 - A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou registro de balanço, 

a mesma não poderá estar com data de emissão superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da 

presente licitação. 
 

9.2.1.8.2 - Caso não apresente a mesma perderá as prerrogativas da LC nº.123/2006. 
 

9.2.1.8.3 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 

licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15. 

 

9.2.2 – Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

9.2.2.1 - Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envio de proposta; 
________________________________ 

2NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 

posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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9.2.2.2 - Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envio de 

proposta; 
 

9.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
 

9.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

 

9.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 
 

9.2.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

 

9.2.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica, com base no art. 642-A da 

Consolidação das Leis Trabalhistas, acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho 

de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, e Certidão de Débitos Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral 

de Recursos do Ministério do Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da 

Portaria/MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021; 

 

9.2.2.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, emitida em nome do(s) sócio(s), com base no art. 642-A da Consolidação 

das Leis Trabalhistas, acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na 

Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho e Certidão 

de Débitos Trabalhistas, a ser emitida pela Coordenação-Geral de Recursos do 

Ministério do Trabalho e Previdência, conforme Art. 99 da Portaria/MTP nº 667, de 

08 de novembro de 2021; 

 

9.2.2.9 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo 

ANEXO III, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

 9.2.3 - Qualificação Técnica: 

 

9.2.3.1 – Certidão de Registro e Quitação (Pessoa Jurídica) da Licitante junto ao CREA, dentro 

do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/PA, (Resolução 

nº 266/97, art. 4º, CONFEA), e Certidão de Quitação do Conselho de Arquitetura e 
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Urbanismo (CAU) dentro do seu prazo de validade, onde deverá constar o nome dos 

Responsáveis Técnicos; 
 

9.2.3.2 – Certidão de Registro e Quitação (Pessoa Física) dos responsáveis técnicos da Licitante 

junto ao CREA, dentro do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o 

CREA/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA), e Certidão de Quitação do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) dentro do seu prazo de validade, onde deverá constar o nome 

da empresa licitante; 

 

9.2.3.3 - Qualificação Técnico-operacional: A licitante deve apresentar ao menos um 

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada, na qual 

conste que a empresa desenvolveu satisfatoriamente pelo menos um projeto de 

edificação pública ou comercial, compatível com o objeto deste Projeto Básico, em nível 

executivo (arquitetura e complementares), em conformidade com a área construída 

mínima de 950,00 m². 

 

9.2.3.3.1 - O(s) atestados(s) mencionado(s) no item 9.2.3.3 precisam ter em seu 

rol de disciplinas desenvolvidas, no mínimo os projetos de: 

 

a) - arquitetura para o Arquiteto. 

b) - orçamento sintético, analítico, cronograma físico-financeiro e 

composição de BDI, para o Engenheiro Civil. 

c) - estrutura para o Engenheiro Civil e Arquiteto. 

d) - instalações elétricas para o Engenheiro Civil e Arquiteto. 

e) - instalações hidrossanitários para o Engenheiro Civil e Arquiteto. 

f) - instalações de prevenção e combate a incêndio para o Engenheiro Civil 

e Arquiteto. 

 

9.2.3.4 - Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional, não serão 

aceitos a soma de atestados para atingir a área mínima exigida. 

 

9.2.3.4.1 - Justificativa: o não aceite de somatório de atestados para que se atinja 

a área mínima exigida nesse instrumento, visa permitir que se afira com maior 

grau de acerto a capacidade da CONTRATADA de executar os projetos com áreas 

compatíveis com as áreas desejadas. 

 

9.2.3.5 – O (s) atestado (s) exigido (s) no subitem 9.2.3.3, para ser (em) aceito (s), deverá 

(ão) ter as seguintes informações: 

 

a) - Descrever as características técnicas da edificação; 

b) - Atestar a execução total do objeto do contrato; 

c) - Ser firmado por representante legal do CONTRATANTE/EMITENTE; 

d) - Indicar data de emissão; 

e) - Documento de responsabilidade técnica expedido em razão da obra ou 

serviços executados (ART/RRT) 

 

9.2.3.6 - Qualificação Técnico-profissional 

 

9.2.3.6.1 - Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, 

profissionais de nível superior nas áreas indicadas, em cujo nome haja sido 
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emitido atestado de responsabilidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado e necessariamente registrado no CREA e CAU 

(Certidão de Acervo Técnico – CAT), por desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, que comprove (m) projeto 

de edificação pública ou comercial, compatível com o objeto deste Projeto Básico, 

em nível executivo (arquitetura e complementares), em conformidade com a área 

construída mínima de 1.000,00 m². 

  

9.2.3.6.2 – O (s) atestados (s) mencionado (s) no 9.2.3.6.1 precisam ter em 

seu rol de disciplinas desenvolvidas, no mínimo os projetos de: 

 

a) - arquitetura para o Arquiteto; 

b) - orçamento sintético, analítico, cronograma físico-financeiro e 

composição de BDI para o Engenheiro Civil; 

c) - estrutura para o Engenheiro Civil e Arquiteto; 

d) - instalações elétricas para o Engenheiro Civil e Arquiteto; 

e) - instalações hidrossanitários para o Engenheiro Civil e Arquiteto; 

f) - instalações de prevenção e combate a incêndio para o Engenheiro 

Civil e Arquiteto; 

g) - projeto de adequação de acessibilidade para o Arquiteto; 

h) - projeto de luminotecnia para o Arquiteto; 

i) - projeto de ventilação, exaustão e climatização para o Arquiteto; 

j) - projeto de cabeamento estruturado, automação e lógica em 

edifícios para o Arquiteto; 

l) - projeto de arquitetura paisagística para o Arquiteto; 

m) - projeto de instalações telefônicas prediais para o Arquiteto; 

 

9.2.3.7 - Das características compatíveis com o objeto licitado 

 

9.2.3.7.1 - Tanto para o Item 9.2.3.3 quanto para o item 9.2.3.6 não serão aceitos 

atestados ou CATs referentes à elaboração de projetos de conjuntos ou edificações 

habitacionais, galpões, barracões, piscinas, loteamentos, quadras poliesportivas, 

obras de arte, pontes, rodovias, ferrovias, ou qualquer outro que não seja de 

edificação pública ou comercial, compatível com o objeto licitado. 

 

9.2.3.8 - A comprovação de vinculação do profissional deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

 

9.2.3.8.1 - Cópia autenticada na Ficha de Registro de Empregado e Registro em 

Carteira de Trabalho, ou 

9.2.3.8.2 - Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, ou 

9.2.3.8.3 - Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através 

da cópia da Ata da Assembleia ou Contrato Social. 

 

9.2.3.9 - Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.2.3.10 - Declaração expressa do licitante que garante a elaboração de projetos 

executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no município de Vitória do 

Xingu/PA, dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo tem 
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ciência do não cumprimento da manutenção de sua proposta que será punido na forma 

da lei, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável 

legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura 

e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 
 

9.2.4 - Qualificação Econômico Financeira: 
 

9.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.2.4.1.1 - No caso de empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

9.2.4.1.2 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 

 

9.2.4.1.2.1 - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do 

Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da 

empresa; 
 

9.2.4.1.2.2 - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 

dos seguintes atos: Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações 

de Resultados de Exercício – DRE, Notas Explicativas e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso 

de sociedades simples (cooperativas/associações), no cartório 

competente. 

 

9.2.4.1.3 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, 

extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao 

período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 

 

9.2.4.1.3.1 - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.3.2 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  
 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

9.2.4.1.3.3 - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), 

obtido pela fórmula:  
 

Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.2.4.1.4 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos 

critérios mínimos acima estabelecidos; 
 

9.2.4.2 - As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do lote pertinente. 

 

9.2.4.3 - Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos do 

Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 

Contabilidade, devidamente em dias. 
 

9.2.4.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a 

apresentação dos documentos exigidos nos subitens: 9.2.4.1 a 9.2.4.3; 
 

9.2.4.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 
 

9.2.4.6 - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo 

SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial: Termo de Abertura, Termo 

de Encerramento, Ativo, Passivo e das Demonstrações Contábeis de Resultado do 

Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro 

do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve 

ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos 

índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta 

no subitem 9.2.4.1.3. 
 

9.2.4.7 - Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 

apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário.  

 

9.2.4.8 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da 

licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro 

prazo não constar no(s) documento(s), acompanhado da Certidão de Cartório de 

Protesto referente a sede da licitante (emitida pelo TJ/PA ou pelo TJ da sede da 

licitante) e Certidão de Protesto (emitida pelo(s) cartório(s) de protesto existente na 

sede da licitante, em nome da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias 

da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 
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9.2.5 – Documentos Complementares: 

 

9.2.5.1 - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, conforme modelo ANEXO IV, esta declaração deverá ser assinada com o 

certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será 

verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma 

reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e 

quatro) horas após a declaração de habilitação; 
 

9.2.5.2 - Declaração expressa de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte - 

EPP, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº. 11.488 de 2007, conforme 

modelo ANEXO V, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.3 - Declaração expressa de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme 

modelo ANEXO VI, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

9.2.5.4 - Declaração autorizando a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu para 

investigações complementares que se fizerem necessárias, conforme modelo ANEXO 

VII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal 

da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 

9.2.5.5 - Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo ANEXO VIII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 

digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a 

validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo 

esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

declaração de habilitação; 
 

9.2.5.6 – As DECLARAÇÕES e a PROPOSTA deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da 

empresa e nele faça constar todos os dados solicitados nos respectivos modelos em anexo ao presente 

Edital (obrigatoriamente), datilografada ou digitada, deverão ser assinada com o certificado digital 

do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura 

e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do 

original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas, ou ressalvas. 

 

9.2.5.7 – Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser anexados 

no sistema após a solicitação da(o) Agente de Contração (Pregoeira(o); 

  
9.2.6 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado; 
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9.2.7 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação 

da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público do Estado do Pará, 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 169 e seguintes da Lei Federal 

nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 

9.2.8 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 

 

9.2.9 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº. 14.133/21, 

art. 64, e art. 28 do Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024): 
 

9.2.9.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 
 

9.2.9.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
 

9.2.10 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
 

9.2.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
 

9.2.12 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 
 

9.2.13 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
 

9.2.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização; 
 

9.2.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 
 

9.2.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 
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9.2.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
 

9.2.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) lote (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

 

9.2.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 
 

9.2.20 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão; 
 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  
 

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal;  
 

b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  

 

c) - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
 

d) - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

 

e) - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, Inciso II da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021);  

 

f) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso,  

 

g) - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação;  

 

h) - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante;  

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

11 - DOS RECURSOS:  

 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

 

11.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

11.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8 - O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br/; 

 

11.11 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito;  

 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

 

12.3 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

12.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;  

 

12.5- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

 

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

13.2.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

13.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

13.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 

13.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

13.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

13.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento e/ou execução nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição e/ou execução pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

13.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

13.8 - Da Formação do Cadastro de Reserva 

  

13.8.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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13.8.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 

13.8.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

13.8.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

13.8.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

13.8.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

13.8.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

13.8.3.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

13.8.3.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no item 9 da minuta da ata de registro de preços, em 

conformidade com art. 45 do Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024. 

 

13.8.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

13.8.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

 

13.8.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

14 - DO CONTRATO  

 

14.1 - Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 
 

14.2 - Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua 

assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses;  

 

14.3 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
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14.3.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

14.3.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

14.3.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

14.3.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

14.3.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 

 

14.3.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

 

14.3.7 - Poderá o Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu), 

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações 

devidas pela contratada; 

 

14.3.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  
 

14.3.8.1 - especificação correta do objeto, e  

14.3.8.2 - número da licitação e contrato. 
 

14.4 - Da entrega do objeto: O objeto deverá ser entregue e/ou executado de acordo com o prazo 

estipulado e deverá ser entregue nos locais informados neste edital; 
 

14.5 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital;  
 

14.6 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu, localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, 

Vitória do Xingu/PA, para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e 

assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser 

prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração;  
 

14.7 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato;  
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14.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato;  
 

15 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições:  

 

15.1 - Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;  
 

15.2 - Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas;  
 

15.3 - Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente;  
 

15.3.1 - O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

SEMAD; 
 

15.4 - Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa 

preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  

 

15.4.1 - É participante o seguinte órgão: 

 
15.4.1.1 – Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 

34.887.935/0001-53;  

 

15.5 - Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou 

Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços.  

 

15.6 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

15.6.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

15.6.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

15.7 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15.7.1 - O instrumento contratual de que trata o item 15.7 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

15.8 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

15.9.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 

15.9.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
 

15.9.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 

15.9.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  
 

15.9.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

15.10 - O registro a que se refere o item 15.9.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

15.11 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

15.12 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 15.9.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

15.12.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e 

 

15.12.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8 da Ata de Registro de Preços. 

 

15.13 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

15.14 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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15.14.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

15.15 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

15.16 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 15.12, observando 

o item 15.12 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 
 

15.16 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 15.9.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

 

15.16.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

15.16.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

15.17 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento e/ou execução nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição e/ou execução pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

15.18 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.18.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

15.18.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

15.18.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

 

15.18.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15.18.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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15.18.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 
 

15.19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

15.19.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

15.19.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

15.19.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

15.19.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

15.19.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

15.19.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

15.19.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

15.19.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1 da Ata de  Registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

na legislação aplicável. 
 

15.19.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 15.12. 
 

15.19.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4 da Ata 
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de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

15.19.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 15.19.2 e no item 15.19.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

15.19.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15.20 - Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados 

 

15.20.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

15.21.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

 

15.21.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

15.21.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista a seguir: 

 

15.21.1.3.1 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos a seguir, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

III - não aceitar manter seu preço registrado: 

 

a) - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e na legislação aplicável; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

§ 1º - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, ou 

 

§ 3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

15.20.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.20.1 deste Edital será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

15.20.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

15.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

15.4.1 - Por razão de interesse público; 
 

15.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

15.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos a seguir:  
 

15.4.3.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 

a) - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

b) - Na hipótese prevista da alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado. 

 

c) - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no item 15.4.1 e 15.4.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

d) - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
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decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

16 - Alteração ou Atualização dos Preços Registrados 

 

16.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

16.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 1º abril de 2021; 

 

16.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

  

16.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

16.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

 

16.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

17 - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS  

 

17.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

 

17.1.1 - O prazo para início da execução deverá ser IMEDIATO após a assinatura do contrato 

e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a 

qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

17.1.2 – Os serviços serão executados na Sede da Cidade e zona rural do Município de Vitória 

do Xingu/PA. 

 

17.1.3 - A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a autorização de execução, emitida 

pelo Município, que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como 

local de entrega;  

 

17.1.4 - Só será aceito os serviços que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e por este Edital;  

 

17.1.5 – Os serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, 

e por este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 

atender às exigibilidades, serão recusados, e o pagamento cancelado.  
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17.1.6 - Será solicitado amostra de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do 

setor de fiscalização do Município;  

 

17.1.7 – O Município de Vitória do Xingu - PA, através de servidores credenciados, serão os 

responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens 

licitados.  

 

17.1.8 - O horário de entrega deverá obedecer às normas internas da administração.  

 

17.2 – A prestação dos serviços será realizado de acordo com as necessidades da Administração. 

 

17.3 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, e o pagamento cancelado. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

18.1 - DA CONTRATADA:  

 

18.1.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de 

Referência / Projeto Básico e na legislação pertinente, as seguintes:  

 

18.1.1.1 - Cumprir fielmente o Contrato, de modo que, no prazo estabelecido em contrato, os 

serviços sejam inteiramente concluídos e entregues;  

 

18.1.1.2 - Manter durante toda a execução dos serviços contratados todas as condições de 

habilitação e qualificação da empresa exigidas no edital, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

 

18.1.1.3 - Possuir em seu quadro de empregados profissional responsável técnico que, após a 

homologação do contrato e a emissão de Ordem de Serviço, apresente ART de execução do 

objeto do Contrato.  

 

18.1.1.4 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 

exigida, cópia dos documentos de quitação;  

 

18.1.1.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o Contrato;  

 

18.1.1.6 - Assumir integral a responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus 

empregados e prepostos, e perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE porventura 

resultantes de suas atividades;  

 

18.1.1.7 - Dar acesso ao escritório e pleno atendimento à equipe de fiscalização do Contrato, 

designada pela Administração Municipal, todas as vezes que for solicitada;  

 

18.1.1.8 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução 

do Contrato;  
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18.1.1.9 - Designar oficialmente o responsável pela coordenação geral do Contrato. Se por 

motivo de força maior o profissional qualificado na licitação não puder assumir, a 

CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove as mesmas qualificações 

para aprovação de outro profissional;  

 

18.1.1.10 - É obrigatória a participação do Coordenador Geral em todas as reuniões agendadas 

pela SEINFRA, inclusive as reuniões que tenham a participação da comunidade;  

 

18.1.1.11 - Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados 

no Termo de Referência / Projeto Básico e Planilha de Serviços do Contrato;  

 

18.1.1.12 - Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos 

termos do Edital, que passam a integrar o Contrato, independentemente de transcrição;  

 

18.1.1.13 - Fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 

CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar;  

 

18.1.1.14 - Apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local 

de serviços, em todas as ocasiões em que for requisitada, através de seu representante, de 

modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência, cabendo 

à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da convocação;  

 

18.1.1.15 - Proporcionar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, livre acesso aos serviços que 

estiverem em andamento. 

 

18.2 - DA CONTRATANTE:  
 

18.2.1 - Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

 

18.2.1.1 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à execução dos serviços;  

 

18.2.1.2 - Emitir a Ordem de Serviço à CONTRATADA para execução dos serviços de 

engenharia indicados no edital;  

 

18.2.1.3 - Fiscalizar a execução dos serviços por meio de um representante designado 

para essa função (fiscal do contrato), que determinará o que for necessário para 

regularizar as faltas ou defeitos observados na entrega dos produtos, submetendo à 

autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para 

adoção das medidas convenientes;  

 

18.2.1.4 - Emitir ofício, por solicitação da fiscalização do contrato, e desde que esteja 

de acordo, notificando a CONTRATADA, caso haja o descumprimento de cláusulas 

contratuais;  

 

18.2.1.5 - Realizar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos no Contrato, 

mediante a apresentação dos documentos hábeis pela CONTRATADA para prática de 

tal ato;  
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18.2.1.6 - Emitir Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços após o encerramento 

do contrato, com base em documentos que demonstrem sua efetiva conclusão e correção 

de vícios, quando necessário.  

 

18.2.1.7 - A CONTRATANTE, por meio de seu representante designado (fiscal do 

contrato), terá também as seguintes atribuições: 

 

18.2.1.8 - Representar a CONTRATANTE junto à CONTRATADA no trato dos 

assuntos pertinentes à execução dos serviços objeto do Contrato;  

 

18.2.1.9 - Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela 

CONTRATADA;  

 

18.2.1.10 - Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA mobilizado para 

a execução dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério;  

 

18.2.1.11 - Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a 

execução dos serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato;  

 

18.2.1.12 - Aceitar, para fins de medição e pagamento, os serviços bem executados e 

rejeitar os serviços que não estejam de acordo com o projeto, exigindo da 

CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado;  

 

18.2.1.13 - Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e 

aceitos, determinando os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e 

autorizando a CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento;  

 

18.2.1.14 - Conferir e atestar as faturas correspondentes às medições de serviços 

executados, encaminhando-as para pagamento;  

 

18.2.1.15 - Informar a autoridade competente quaisquer alterações de escopo ou prazo 

do contrato com antecedência e em tempo hábil para que sejam tomadas as providências 

necessárias e cabíveis;  

 

18.2.1.16 - Informar quanto ao andamento dos serviços por meio de relatórios a qualquer 

tempo quando solicitados pela autoridade competente;  

 

18.2.1.17 - Emitir relatório à autoridade competente, informando por meio de 

Comunicação Interna (CI) caso haja descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da CONTRATADA, com as devidas justificativas para a solicitação de emissão de 

notificação; 

 

18.2.1.18 - Emitir Termo de Recebimento Provisório de Serviço após a conclusão dos 

serviços contratados, informando a autoridade competente quanto ao mesmo por meio 

de relatório detalhado que demonstre a sua conclusão e a necessidade de correção de 

vícios, quando necessário.  

 

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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19.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

 

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

19.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

19.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

19.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

19.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
 

19.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
 

19.1.5 - fraudar a licitação 
 

19.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

19.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

19.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

19.2.1 - advertência;  

 

19.2.2 - multa; 

 

19.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

 

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

 

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

19.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

 

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e  

 

19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

 

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

19.13 - O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

20 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

20.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

 

20.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

20.3 - A impugnação e pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

sítio eletrônico www.licitanet.com.br/;  

 

20.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

20.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

20.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

21.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 

PARTICIPANTE: 1 – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória 

do Xingu) 

 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA 
 

15 122 0052 2.017 - Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Infraestrutura 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;  
 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira;  
 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF;  
 

22.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  
 

22.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório;  
 

22.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu;  
 

22.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público;  
 

22.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 

22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu. 

pa.gov.br e www.licitanet.com.br, mural de licitações do TCM/PA e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de Licitações e Contratos), situado 

na Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, CEP: 68.383-000, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  
 

22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis;  
 

22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  
 

22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;  
 

22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido;  
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22.14 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo;  

 

22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante;  
 

22.16 - As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.vitoriadoxingu.pa.gov.br;  

 

22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  

 

22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Vitória do Xingu revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;  

 

22.19 - Para atender a seus interesses, o Município de Vitória do Xingu poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

no art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

22.20 - O Município de Vitória do Xingu poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  

 

22.21 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Vitória do Xingu/PA.  

 

22.22 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de Carta Proposta;  

ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal);  

ANEXO IV - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;  

ANEXO V - Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

ANEXO VI - Declaração Referente à Habilitação;  

ANEXO VII - Modelo da declaração autorizando a PMVX para investigações complementares que 

se fizerem necessárias.  

ANEXO VIII - Modelo da declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

ANEXO IX - Minuta de Contrato;  

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

Vitória do Xingu/PA, 03 de abril de 2024 

 
 

 

 

MÁRCIO VIANA ROCHA 
Prefeito Municipal 

 

CLEONICE DA SILVA SOARES 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote 

Sistema: Registro de Preços  

 

1 - OBJETO  

 

1.1 - Este Termo de Referência / Projeto Básico tem por objetivo estabelecer as exigências técnicas e 

a metodologia para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS NAS ÁREAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, 

PARA ELABORAÇÃO E/OU REVISÃO DE PROJETOS DE SERVIÇOS E OBRAS PREDIAIS E 

IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS URBANOS E IMPLEMENTOS EXTERNOS 

DIVERSOS NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU-PA.  

 

PLANILHA DE DESCRIÇÃO DO LOTE - 01 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
V. UND. 

C/ BDI 

V. TOTAL 

C/ BDI 

DESC. 

R$ 

1 
PEÇAS TÉCNICAS - ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E 

EXECUTIVOS 
 

   

500,00 

 1.1  PROJETO DE ARQUITETURA m² 9.000 16,17 145.530,00 

 1.2  PROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO m² 9.000 22,00 198.000,00 

 1.3  PROJETO INSTALACOES HIDROSANITARIAS ED. RESIDENCIAL m² 9.000 11,64 104.760,00 

 1.4  PROJETO DE ESTRUTURA METALICA m² 9.000 20,70 186.300,00 

 1.5  PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL m² 9.000 25,88 232.920,00 

 1.6  PROJETO DE SEGURANCA - INCENDIO m² 9.000 15,53 139.770,00 

 1.7  PROJETO DE SPDA m² 9.000 11,64 104.760,00 

 1.8  PROJETO CONTRATADO DE INSTALACAO AR CONDICIONADO m² 5.000 27,93 139.650,00 

 1.9  PROJETO DE INSTALACAO GAS m² 5.000 11,64 58.200,00 

 1.10  PROJETO DE INSTALACAO - LOGICA m² 9.000 11,64 104.760,00 

 1.11  PROJETO COMPLEMENTAR E PERSPECTIVAS DA OBRA m² 9.000 23,29 209.610,00 

 1.12  OPERACAO ORCAMENTO DE OBRAS SBC - COM 
LEVANTAMENTO FORNECIDO 

m² 9.000 15,02 135.180,00 

 1.13  DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO E 

MEMORIAL DESCRITIVO 

m² 9.000 9,66 86.940,00 

 1.14  DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS VISUAL 3D m² 9.000 4,53 40.770,00 

 1.15  PROJETO DE URBANIZACAO DE AREAS m² 2.000 58,77 117.540,00 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 2.004.690,00  

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, QUE INCIDIRÁ TANTO 

EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR 

A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME ESTABELECIDO PARA CADA LOTE DESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA, CORRESPONDENTE AO VALOR DE R$: 500,00 (QUINHENTOS REAIS) EM RELAÇÃO 

AO VALOR TOTAL ESTIMADO.  

 

ARQUIVOS EM ANEXO 
 

DESCRIÇÃO 

Anexo I Resumo  01 página 

Anexo II Planilha orçamentária sintética 01 página 
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Anexo III Planilha analítica (composição) 02 páginas 

Anexo IV Cronograma físico financeiro 01 página 

Anexo V Planilha de Composição do BDI 01 Página 

 

2 - INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA  

 

2.1 - O presente Termo de Referência / Projeto Básico contém os elementos técnicos e conceituais 

que orientarão a empresa participante da licitação pública na elaboração e apresentação de sua 

proposta técnica para atuar na prestação de serviços a serem contratados.  

 

2.2 - Neste documento, serão apresentados os elementos que contribuirão para que a empresa 

participante da licitação pública possa conhecer melhor quais as atividades que poderá vir a realizar 

visando o atendimento à Administração Pública Municipal na elaboração de estudos, projetos e 

orçamentos de engenharia, arquitetura e urbanismo.  

 

2.3 - A empresa CONTRATADA para o desenvolvimento das atividades deverá prestar serviços de 

apoio técnico especializado de caráter multidisciplinar às demandas advindas dos diversos setores da 

Administração Pública Municipal, e deverá elaborar e/ou revisar e desenvolver projetos básicos e/ou 

executivos, planos funcionais, estudos e orçamentos por estes setores demandadas.  

 

2.4 - Justifica-se a contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação de serviços 

de apoio técnico tendo em vista a estrutura reduzida das secretaria municipais, as quais não dispõem 

de recursos materiais, equipamentos e corpo técnico suficientes para a execução de alguns dos 

serviços a serem contratados como: projetos de estruturas metálicas, de estruturas de concreto, de 

estruturas de madeira, projetos de fundações, projetos elétricos, projetos de cabeamento estruturado, 

projeto de SPDA, e projeto preventivo de combate a incêndio. 

 

2.5 - Justifica-se a contratação por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço global por se tratar de serviço em que o Município não dispõe das 

quantidades exatas de contratação de projetos para cada unidade administrativa, escolar, de saúde ou 

de implementos externos para lazer e prática de esportes, e sim de estimativa de quantidades, 

resultando em estimativas totais de projetos a serem realizados. Outro ponto importante a se 

considerar é a necessidade de contratações frequentes, e a conveniência da contratação desses serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, em atendimento à grande demanda das demais 

Secretarias da Administração Municipal.  

 

2.6 - Além disso, esse sistema de contratação traz inúmeras vantagens, dentre as quais podem ser 

citadas a desburocratização e o uso do poder de compra, os quais possibilitam a obtenção de menores 

preços nas contratações da Administração Pública. 

 

3 - CONTRATAÇÃO  

 

3.1 - A contratação será efetuada em um único lote que contemplará as tipologias de projeto 

apresentados a seguir: 

 

 PROJETO DE ARQUITETURA; 

 PROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO; 

 PROJETO INSTALACOES HIDROSANITARIAS ED. RESIDENCIAL; 

 PROJETO DE ESTRUTURA METALICA; 
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 PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL; 

 PROJETO DE SEGURANCA – INCENDIO; 

 PROJETO DE SPDA; 

 PROJETO CONTRATADO DE INSTALACAO AR CONDICIONADO; 

 PROJETO DE INSTALACAO GAS; 

 PROJETO DE INSTALACAO – LOGICA; 

 PROJETO COMPLEMENTAR E PERSPECTIVAS DA OBRA; 

 OPERACAO ORCAMENTO DE OBRAS SBC - COM LEVANTAMENTO FORNECIDO; 

 DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO E MEMORIAL 

DESCRITIVO; 

 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS VISUAL 3D; 

 PROJETO DE URBANIZACAO DE AREAS. 

 

4 - GERENCIADOR E PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇO  

 

4.1 - O órgão Gerenciador deste Registro de preços é a Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD.  

 

4.1 - É órgão participante deste Registro de Preços a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Infraestrutura - SEINFRA.  

 

4.2 - Os quantitativos estimados de cada item estão apresentados nos Anexos deste termo. Os Anexos 

apresentam a planilha orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Resumo. 

 

4.3 - A sessão pública será realizada no prédio do Departamento de Suprimentos e Serviços (Setor de 

Licitações e Contratos) com sede na Avenida Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro. 

 

5 - ESCOPO DOS SERVIÇOS  

 

5.1 - Fazem parte do escopo de serviços da CONTRATADA a Elaboração e/ou Revisão de Estudos, 

Projetos Básicos e/ou Executivos, e Orçamentos para Construção, Reforma e/ou Manutenção 

compreendendo as seguintes disciplinas, de acordo com cada demanda: 

 

 Projeto de arquitetura; 

 Projeto de instalação elétrica edificação; 

 Projeto instalações hidrossanitárias ed. Residencial; 

 Projeto de estrutura metálica; 

 Projeto executivo estrutural; 

 Projeto de segurança – incêndio; 

 Projeto de spda; 

 Projeto contratado de instalação ar condicionado; 

 Projeto de instalação gás; 

 Projeto de instalação – logica; 

 Projeto complementar e perspectivas da obra; 

 Operação orçamento de obras sbc - com levantamento fornecido; 

 Desenvolvimento de projeto básico, orçamento e memorial descritivo; 

 Desenvolvimento de projetos visual 3d; 

 Projeto de urbanização de áreas. 
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5.2 - Os projetos a serem concebidos deverão obedecer à legislação específica referente à natureza da 

edificação projetada, às normas da ABNT, às normas de acessibilidade (NBR9050), a critérios de 

sustentabilidade, às prescrições e regulamentos das concessionárias locais, e sob supervisão e 

orientação dos órgãos técnicos da CONTRATANTE.  

 

5.3 - Os projetos de diferentes disciplinas (projetos complementares) deverão apresentar perfeita 

compatibilização entre si. Esta compatibilização também deverá ser refletida nos memoriais, de modo 

a não suscitar dúvidas, omissões, conflitos ou outras interpretações que venham a prejudicar sua 

integral execução, com os detalhamentos que se fizerem necessários para o atendimento aos atos 

normativos, à clareza e a boa técnica.  

 

5.4 - A elaboração dos projetos deverá primar ainda pela racionalização de custos e aproveitamento 

de recursos que propiciem maximização de eficiência energética e menores impactos ambientais.  

 

5.5 - PROJETO DE FUNDAÇÃO  

 

5.5.1 - O Projeto de Fundação deverá ser feito de acordo com Parecer Técnico emitido por 

profissional/empresa especialista em solos, com base nos dados do laudo de sondagem do 

terreno e do levantamento planialtimétrico e deve conter, no mínimo, as informações listadas 

abaixo; 

 

a) - Locação dos elementos de apoio; 

b) - Nome e dimensionamento de todas as peças estruturais; 

c) - Indicação das fck do concreto; 

d) - Armação de todas as peças estruturais e quadro de ferros por prancha de 

detalhamento; 

 

5.5.2 - A representação gráfica será feita, no mínimo, por meio de desenho de plantas, cortes 

e elevações que permitam a perfeita análise e compreensão de todo o projeto no nível de 

execução; 

 

5.5.3 - Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos: plantas de locação, plantas 

de formas, se não contemplada na planta de locação; plantas de armação; 

 

5.5.4 - A planta geral de locação deverá ser em escala adequada e apresentar as distâncias 

entre eixos dos pilares, a partir de um ponto de referência bem definido, além de cotas 

necessárias para o correto posicionamento dos elementos estruturais. Pode-se utilizar a mesma 

planta para os desenhos de locação dos pilares e da fundação. 

 

5.5.5 - Na Planta de Formas, deverão constar as dimensões dos elementos de fundação, em 

planta e em corte, cotas de assentamento em relação ao sistema de referência. 

 

5.5.6 - Na Planta de Armação, deverão ser apresentadas as seções longitudinais e transversais, 

mostrando a quantidade, o diâmetro, a posição, os espaçamentos e os comprimentos de todas 

as armaduras longitudinais e transversais dos elementos de fundação. Deverão ser indicadas, 

também, as ferragens de arranque dos pilares. Caso se faça necessário o detalhe de armaduras 

em mais de uma prancha, cada uma das pranchas deverá possuir um quadro de ferro e um 

quadro resumo de consumo de materiais (aço, concreto). 
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5.6 - PROJETO DE ESTRUTURA  

 

5.6.1 - O Projeto de Estrutura deverá ser elaborado em conformidade com as normas da ABNT 

pertinentes ao tema ou, na falta delas, com outras normas que regulamentam o assunto. Na 

análise estrutural deve ser considerada a influência de todas as ações que possam produzir 

efeitos significativos para a estrutura, levando-se em conta os possíveis estados limites últimos 

e de serviço. 

 

5.6.2 - O projetista desenvolverá e apresentará o Projeto de Estrutura, após estudar as diversas 

opções de estruturas, analisar as vantagens e desvantagens de cada uma, sob o ponto de vista 

de viabilidade técnica, econômica e de execução. Para tanto é de responsabilidade do projetista 

informar-se acerca das características do local da obra no tocante a: 

 

a) - Tipo e custo da mão-de-obra disponível; 

b) - Tipo e custo dos materiais disponíveis; 

c) - Disponibilidade de equipamentos; 

d) - Possibilidade de utilização de técnicas construtivas. 

 

 5.7 - ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

 

5.7.1 - As plantas de forma devem conter, no mínimo, os seguintes elementos: cotas de todas 

as dimensões necessárias à execução das estruturas; numeração de todos os elementos 

estruturais; indicação da seção transversal das vigas e pilares, das aberturas e rebaixos de lajes, 

o valor e localização das contra flechas em vigas e lajes; 

 

a) - Quando houver mudança de seção transversal do pilar em determinado pavimento 

deverão ser indicadas as duas seções junto ao nome do pilar, a que morre e a que 

continua; 

b) - Indicação se as vigas forem invertidas; 

c) - Convenção de pilares indicando os pilares que nascem, continuam e morrem nos 

pavimentos; 

d) - No caso de lajes pré-fabricadas, treliçadas ou nervuradas, indicação do sentido de 

armação das nervuras, o detalhe da laje, informando a sua altura, a largura das nervuras, 

a distância entre eixos das nervuras, a espessura da capa de concreto, características do 

elemento de enchimento e, para as lajes treliçadas, a especificação da armação treliçada; 

e) - No caso de lajes cogumelo, posição e dimensões dos capitéis. 

f) - Cortes, no mínimo nas duas direções principais da planta baixa e em regiões 

específicas (escadas, caixas d'água). Os cortes podem contemplar todos os pavimentos 

da estrutura em uma mesma prancha, ou serem apresentados separadamente por 

pavimento, junto à respectiva planta de forma. 

 

5.7.2 - A planta de armação deve conter, no mínimo, as seguintes indicações: 

 

a) - Seção longitudinal de todas as peças mostrando a posição, a quantidade, o diâmetro 

e o comprimento de todas as armaduras longitudinais, em escala adequada; 

b) - Seções transversais de todas as peças, mostrando a disposição das armaduras 

longitudinais e transversais (estribos) e as distâncias entre as camadas das armaduras 

longitudinais, em escala 1:20 ou 1:25; 

c) - Detalhe em escala adequada das armaduras para as lajes cogumelo, inclusive para 

os capitéis; 
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d) - Quando o detalhe das armaduras exigir comprimento das barras superiores ao 

existente no mercado (12m) deverão ser detalhados os tipos de emendas; 

e) - Nas lajes nervuradas deve ser indicado, juntamente com as armaduras, o 

posicionamento dos moldes e das zonas maciças, quando estas forem necessárias. 

f) - Consumo de materiais (volume de concreto, área de forma e quadro de ferros) e 

resistência característica à compressão do concreto – fck. 

 

5.7.3 - O detalhe da armadura deve conter, no mínimo, as seguintes indicações: 

 

a) - Número da posição; 

b) - Quantidade de barras; 

c) - Diâmetro da barra; 

d) - Espaçamento das barras, quando necessário; 

e) - Comprimento total da barra; 

f) - Trechos retos e dobras com cotas. 

 

5.7.4 - Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro de Ferros 

respectivo, contendo no mínimo: 

 

a) - Tipo de aço (CA50, CA60); 

b) - Posição (numeração da ferragem); 

c) - Diâmetro da armadura (em mm); 

d) - Quantidade de barras de mesma posição; 

e) - Comprimento unitário da barra (em cm); 

f) - Comprimento total das barras de mesma posição, em cm; 

 

5.7.5 - Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro Resumo 

de Ferros respectivo, contendo no mínimo: 

 

a) - Tipo de aço (CA50, CA60); 

b) - Diâmetro da armadura (em mm); 

c) - Comprimento total (em m) por diâmetro de barra; 

d) - Massa (em kg) das barras de mesmo diâmetro, considerando perdas; 

e) - Massa total (em kg) por tipo de aço, considerando perdas. 

 

5.7.6 - As notas explicativas deverão conter as seguintes informações mínimas: 

 

a) - Unidade das medidas utilizadas nos desenhos; 

b) - Classe do concreto (C-20, C-25 etc.); 

c) - Cobrimento da armadura; 

d) - Indicar a sobrecargas utilizadas no cálculo; 

e) - Outras informações necessárias à total compreensão do projeto. 

 

5.8 - ESTRUTURA METÁLICA 

 

5.8.1 - A representação gráfica do Projeto de Estrutura metálica será feita por meio de plantas, 

cortes, etc., denominada de desenhos. Estes desenhos deverão permitir perfeitas condições de 

análise e compreensão de todo o conjunto estrutural e será composta de: desenhos de projeto, 

desenhos de fabricação, desenhos de montagem. 
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5.8.2 - Deverão ser indicadas nesses desenhos as contra-flexas de vigas e treliças, adotadas no 

cálculo, as especificações relativas ao tipo de proteção contra corrosão, além das 

especificações quanto ao tipo de proteção fogo-retardante, nos casos em que essas forem 

exigidas pelas normas e legislações vigentes. 

 

5.8.3 - Os desenhos de fabricação deverão traduzir fielmente, para a oficina, as informações 

contidas nos desenhos de projeto, fornecendo informações completas para a fabricação de 

todos os elementos componentes da estrutura, incluindo materiais utilizados e suas 

especificações, locação, posição dos furos, tipo e dimensão de todos os parafusos, soldas de 

oficina e de campo e lista completa de todos os materiais. Em casos especiais, será necessário 

indicar a sequência de execução das ligações importantes, soldadas ou parafusadas, para evitar 

o aparecimento de empenos ou tensões residuais excessivas. 

 

5.8.4 - Os desenhos de montagem deverão indicar as dimensões principais da estrutura, 

numerações ou marcas das peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de 

placas de apoio de pilares, todas as dimensões de detalhes para colocação de chumbadores e 

demais informações necessárias à montagem da estrutura. Deverão ser claramente indicados 

todos os elementos, permanentes ou temporários, essenciais à integridade da estrutura 

parcialmente montada. 

 

5.9 - ESTRUTURA MISTA 

 

5.9.1 - A representação gráfica do Projeto de Estrutura mista será feita por meio de plantas, 

cortes, etc., denominada de desenhos. Estes desenhos deverão permitir perfeitas condições de 

análise e compreensão de todo o conjunto estrutural e será composta de: desenhos de projeto, 

desenhos de fabricação, desenhos de montagem. 

 

5.9.2 - Deverão ser indicadas nesses desenhos as contra-flexas de vigas e treliças, adotadas no 

cálculo, as especificações relativas ao tipo de proteção das peças, além das especificações 

quanto ao tipo de proteção fogo-retardante, nos casos em que essas forem exigidas pelas 

normas e legislações vigentes. 

 

5.9.3 - Os desenhos de fabricação deverão traduzir fielmente, para as informações contidas 

nos desenhos de projeto, fornecendo informações completas para a fabricação de todos os 

elementos componentes da estrutura. 

 

5.9.4 - Os desenhos de montagem deverão indicar as dimensões principais da estrutura, 

numerações ou marcas das peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de 

placas de apoio de pilares, todas as dimensões de detalhes para colocação de chumbadores e 

demais informações necessárias à montagem da estrutura. 

 

6 - ORIENTAÇÕES QUANTO AO CONTEÚDO DOS CADERNOS DE ESPECIFICAÇÕES, 

PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

DE SERVIÇOS, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1 - CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ENCARGOS 

 

6.1.1 - As especificações técnicas deverão conter: 
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a) - Informações técnicas necessárias à caracterização da edificação, dos componentes 

construtivos e dos materiais de construção; 

b) - Especificações detalhadas, definindo com clareza e precisão; 

 

6.1.2 - As características dos materiais a serem utilizados, sendo que marcas ou modelos 

serão meramente referenciais e poderão ser substituídos pelos rigorosamente equivalentes, 

ou seja, com mesma função e desempenho técnico; 

 

a) - Procedimentos de execução; 

b) - Aspecto e desempenho final desejados; 

c) - Descrições pormenorizadas das estruturas contendo: tipo de estrutura, técnicas de 

execução, especificações e controle tecnológico dos materiais; 

d) - Descrição pormenorizada de cada uma das instalações, detalhando suas 

características técnicas, seus princípios de funcionamento, bem como, todas as 

recomendações necessárias, quanto às técnicas ideais de execução e aos padrões 

exigidos pelas diversas concessionárias locais; 

 

6.2 - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

6.2.1 - A planilha geral de quantitativos e preços deverá considerar todos os encargos sociais 

e trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão-de-obra. 

 

6.2.2 - Na planilha sintética deverão constar as seguintes colunas: Item, discriminação, 

unidade, quantidade, custo unitário (mão-de-obra e material) e custo total por bloco a ser 

edificado ou reformado. 

 

6.2.3 - Na planilha analítica deverão constar as composições de todos os custos 

unitários.  

 

6.2.4 - Deverá ser apresentada a composição do BDI e Encargos Sociais. 

 

6.3 - ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

6.3.1 - O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado de forma gráfica do plano 

de execução de todas as etapas da obra e dos desembolsos necessários. Deve contemplar 

todas as fases de execução desde a mobilização, passando pelas atividades previstas no 

projeto, até a desmobilização do canteiro de obras. As planilhas e gráficos devem englobar 

o desenvolvimento físico e financeiro da obra por bloco a ser construído, tendo por objetivo 

o seguinte: 

 

a) - Fisicamente – demonstrar a previsão da evolução física dos serviços na unidade 

de tempo, permitindo avaliações periódicas de acerto; 

b) - Financeiramente – converter a demonstração física em termos monetários, 

através do somatório dos quantitativos dos preços unitários em cada etapa do 

cronograma físico, que representará o desembolso mensal do contratante. 

 

6.3.2 - Os orçamentos deverão seguir as normas da ABNT. 

 

6.3.3 - A empresa contratada deverá realizar a elaboração de levantamento dos quantitativos 

de materiais e serviços de todos os projetos de maneira clara e sem dúvidas ou pendências. 
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6.4 - DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA  

 

6.4.1 - Cada Proposta Técnica deverá ser emitida em uma via, em papel timbrado da 

Proponente, contendo sua razão social, seu endereço completo e seu CNPJ. Todas as páginas 

devem estar numeradas e rubricadas, e a última página assinada pelo representante legal da 

empresa.  

 

6.4.2 - As propostas, incluindo todos os documentos ANEXOS, sob pena de serem 

desconsideradas, não poderão estar incompletas e nem apresentar emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais Proponentes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. Deverão ainda possuir linguagem explícita, 

e que não dificulte o seu preciso entendimento. 

 

6.4.3 - A PROPONENTE não poderá apresentar atestados emitidos em favor de empresas por 

ela subcontratadas, embora sejam aceitos atestados/vinculação com CNPJ da sua matriz e/ou 

de qualquer filial.  

 

6.4.4 - É permitido a uma PROPONENTE apresentar mais de um atestado emitido pela mesma 

pessoa jurídica.  

 

6.4.5 - Não será permitida a apresentação de atestados de empresas do mesmo grupo 

econômico da PROPONENTE. Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou 

representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra 

empresa ou a subsidiem e empresas sujeitas a uma mesma estrutura global, incluindo 

compartilhamento global de conhecimento, governança e política corporativas.  

 

6.4.6 - Serão aceitos os atestados de capacidade técnica emitidos pelas pessoas jurídicas 

recipientes dos serviços prestados e que tenham sido impactadas pelos serviços da 

PROPONENTE, não sendo aceitos atestados emitidos pela própria PROPONENTE. 

 

6.4.7 - Entende-se por impacto direto a pessoa jurídica que tenha participado do projeto e 

contribuído nas definições e validações dos resultados do trabalho executado pela 

PROPONENTE.  

 

6.4.8 - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a elucidar ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1 - Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

 

7.1.1 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à execução dos serviços;  
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7.1.2 - Emitir a Ordem de Serviço à CONTRATADA para execução dos serviços de 

engenharia indicados no edital;  

 

7.1.3 - Fiscalizar a execução dos serviços por meio de um representante designado para essa 

função (fiscal do contrato), que determinará o que for necessário para regularizar as faltas ou 

defeitos observados na entrega dos produtos, submetendo à autoridade competente o que 

ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;  

 

7.1.4 - Emitir ofício, por solicitação da fiscalização do contrato, e desde que esteja de acordo, 

notificando a CONTRATADA, caso haja o descumprimento de cláusulas contratuais;  

 

7.1.5 - Realizar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos no Contrato, mediante a 

apresentação dos documentos hábeis pela CONTRATADA para prática de tal ato;  

 

7.1.6 - Emitir Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços após o encerramento do 

contrato, com base em documentos que demonstrem sua efetiva conclusão e correção de 

vícios, quando necessário.  

 

7.1.7 - A CONTRATANTE, por meio de seu representante designado (fiscal do contrato), terá 

também as seguintes atribuições: 

 

7.1.8 - Representar a CONTRATANTE junto à CONTRATADA no trato dos assuntos 

pertinentes à execução dos serviços objeto do Contrato;  

 

7.1.9 - Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA;  

 

7.1.10 - Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA mobilizado para a execução 

dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério;  

 

7.1.11 - Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução 

dos serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato;  

 

7.1.12 - Aceitar, para fins de medição e pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os 

serviços que não estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a 

substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado;  

 

7.1.13 - Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, 

determinando os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a 

CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento;  

 

7.1.14 - Conferir e atestar as faturas correspondentes às medições de serviços executados, 

encaminhando-as para pagamento;  

 

7.1.15 - Informar a autoridade competente quaisquer alterações de escopo ou prazo do contrato 

com antecedência e em tempo hábil para que sejam tomadas as providências necessárias e 

cabíveis;  

 

7.1.16 - Informar quanto ao andamento dos serviços por meio de relatórios a qualquer tempo 

quando solicitados pela autoridade competente;  
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7.1.17 - Emitir relatório à autoridade competente, informando por meio de Comunicação 

Interna (CI) caso haja descumprimento de cláusulas contratuais por parte da CONTRATADA, 

com as devidas justificativas para a solicitação de emissão de notificação; 

 

7.1.18 - Emitir Termo de Recebimento Provisório de Serviço após a conclusão dos serviços 

contratados, informando a autoridade competente quanto ao mesmo por meio de relatório 

detalhado que demonstre a sua conclusão e a necessidade de correção de vícios, quando 

necessário.  

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de Referência 

/ Projeto Básico e na legislação pertinente, as seguintes:  

 

8.1.1 - Cumprir fielmente o Contrato, de modo que, no prazo estabelecido em contrato, os 

serviços sejam inteiramente concluídos e entregues;  

 

8.1.2 - Manter durante toda a execução dos serviços contratados todas as condições de 

habilitação e qualificação da empresa exigidas no edital, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

 

8.1.3 - Possuir em seu quadro de empregados profissional responsável técnico que, após a 

homologação do contrato e a emissão de Ordem de Serviço, apresente ART de execução do 

objeto do Contrato.  

 

8.1.4 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 

na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, 

cópia dos documentos de quitação;  

8.1.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 

do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, que venham a incidir sobre o Contrato;  

 

8.1.6 - Assumir integral a responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus 

empregados e prepostos, e perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE porventura 

resultantes de suas atividades;  

 

8.1.7 - Dar acesso ao escritório e pleno atendimento à equipe de fiscalização do Contrato, 

designada pela Administração Municipal, todas as vezes que for solicitada;  

 

8.1.8 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 

Contrato;  

 

8.1.9 - Designar oficialmente o responsável pela coordenação geral do Contrato. Se por 

motivo de força maior o profissional qualificado na licitação não puder assumir, a 

CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove as mesmas qualificações 

para aprovação de outro profissional;  

 

8.1.10 - É obrigatória a participação do Coordenador Geral em todas as reuniões agendadas 

pela SEINFRA, inclusive as reuniões que tenham a participação da comunidade;  
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8.1.11 - Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no 

Termo de Referência / Projeto Básico e Planilha de Serviços do Contrato;  

 

8.1.12 - Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos 

do Edital, que passam a integrar o Contrato, independentemente de transcrição;  

 

8.1.13 - Fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 

CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar;  

 

8.1.14 - Apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local 

de serviços, em todas as ocasiões em que for requisitada, através de seu representante, de 

modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência, cabendo 

à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da convocação;  

 

8.1.15 - Proporcionar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, livre acesso aos serviços que 

estiverem em andamento. 

 

9 - DIRETRIZES GERAIS DO CONTRATO  

 

9.1 - A prestação dos serviços será realizada de acordo com o Contrato e em consonância com 

presente Projeto Básico e todos os seus anexos.  

 

9.2 - A CONTRATANTE poderá contratar projetos distintos simultaneamente, cabendo à 

CONTRATADA prover os meios necessários para elaboração e entrega dos serviços contratados 

dentro do escopo e dos prazos estabelecidos.  

 

9.3 - Para cada serviço a ser realizado pela CONTRATADA, será emitida uma Ordem de Serviço 

(OS), datada e assinada pelo CONTRATANTE, estabelecendo o prazo de entrega para os serviços e 

observando a urgência que o serviço demandado requer. Além da emissão de ART/RRT de 

coordenação de serviços do contrato, a cada ordem de serviço a contratada deverá emitir as 

ART’s/RRT’s referentes aos serviços contratados em cada OS. As ARTs emitidas devem cobrir todos 

os projetos solicitados, e deverão ser entregues em até 10 dias após a emissão da OS. 

 

9.4 - Em acordo com natureza de cada projeto, as etapas de entrega poderão ser fracionadas ou 

agrupadas conforme plano de trabalho estabelecido inicialmente no detalhamento da OS.  

 

9.5 - O prazo de execução de cada Ordem de Serviço será contado em dias corridos para cada projeto 

contratado, a partir da data de recebimento da mesma.  

 

9.6 - O prazo de execução dos serviços descritos na OS poderá ser prorrogado, desde que devidamente 

justificados os motivos, na forma da Lei. 

 

9.7 - Para os fins previstos acima a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado 

antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  

 

9.8 - Caberá à CONTRATADA a inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços junto ao 

CONTRATANTE, devendo observar as normas técnicas e as competências profissionais pertinentes. 
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9.9 - DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS NO CONTRATO  

 

9.9.1 - As atividades a serem realizadas no contrato serão:  

 

9.9.1.1 - Elaboração, revisão e/ou adequação de projetos básicos e/ou executivos, 

metodologias de execução, eventualmente propondo alternativas, recomendações e 

pareceres técnicos;  

 

9.9.1.2 - Elaboração, revisão e/ou adequação de projetos básicos e/ou executivos de 

obras em andamento, não iniciadas e/ou a contratar, sempre que necessário e demandado 

pela administração municipal, incluindo a análise e compatibilização com a realidade 

de campo;  

 

9.9.1.3 - Elaboração, revisão e/ou adequação dos elementos técnicos necessários ao 

licenciamento ambiental junto aos órgãos competentes visando agilizar a obtenção das 

licenças necessárias à execução de todas as etapas das obras – licenças ambientais 

Prévias - LP, de Instalação - LI e de Operação - LO;  

 

9.9.1.4 - Elaboração, revisão e/ou adequação dos elementos técnicos necessários e 

acompanhamento junto à Secretaria Contratante dos processos de desapropriações de 

áreas, necessárias à execução das obras; 

 

9.9.1.5 - Acompanhamento, controle, avaliação e apresentação de informações técnicas 

de forma permanente de todas as atividades, verificando a elaboração dos projetos 

básicos e executivos a cargo de projetistas, de forma que os projetos desenvolvidos 

contemplem todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, como: Caracterizar a obra ou serviço com base nas indicações dos estudos 

técnicos funcionais; assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento; e possibilitar a avaliação do custo da obra, a definição 

dos métodos construtivos e o cumprimento do prazo de execução;  

 

9.9.1.6 - Verificação e acompanhamento de todos os serviços de levantamento 

topográfico e controle tecnológico e geotécnico necessários à execução dos projetos 

demandados pela administração pública.  

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: Na existência de projetos já elaborados onde houver a 

necessidade de pequenas adequações / alterações por parte da CONTRATADA, será apenas 

considerado, para efeito de medição, a revisão dos mesmos aplicando-se o percentual de até 35% do 

valor integral do projeto, desde que devidamente justificado em memorial de cálculo.  

 

Caso os projetos estejam muito desatualizados – com mais de 05 (cinco) anos de elaboração, e/ou que 

não estejam em conformidade com as legislações vigentes - ficará a cargo da fiscalização do contrato 

considerar, para efeito de medição, o percentual de até 50% do valor integral do projeto, desde que 

devidamente justificado em memorial de cálculo.  

 

Nos projetos já elaborados deverá ser feita a análise das considerações levantadas por ocasião da 

elaboração quanto à utilização da edificação: se o programa de necessidades atende à demanda atual 

e prevista para o horizonte de no mínimo 15 (quinze) anos, incluindo os estudos geotécnicos e 

levantamentos topográficos, se necessários. Essa avaliação será realizada pela Fiscalização do 
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Contrato conjuntamente com o Coordenador Geral da CONTRATADA, e somente será autorizada a 

elaboração de novo projeto caso se entenda realmente necessário. 

 

9.10 - DIRETRIZES GERAIS DE PROJETO  

 

9.10.1 - A CONTRATADA deverá observar as seguintes diretrizes para elaboração dos 

projetos: 

 

9.10.1.1 - Avaliação das áreas de influência do projeto, as características da topografia 

do terreno e as redes de infraestrutura existentes no entorno;  

 

9.10.1.2 - Especificação de métodos construtivos, sistemas estruturais, utilização de 

materiais e instalações adequados às condições do local da implantação;  

 

9.10.1.3 - Concepção de projeto com critérios em que devam ser considerados aspectos 

como: históricos e culturais, segurança, acessibilidade, iluminação e ventilação (natural 

e artificial) abastecimento de água e energia (elétrica, solar, gás, etc.), sistemas 

adequados de saneamento e áreas para recreação ao ar livre;  

 

9.10.1.4 - Implantação em conformidade com a topografia dos terrenos, permitindo uma 

melhor execução dos taludes e da drenagem. Em caso de cortes do terreno deve ser 

previsto o controle de erosão, com a construção de barreiras de controle ao redor dos 

referidos cortes e/ou com vegetação dos taludes para contenção de sedimentos liberados 

na movimentação de terra e evitando assoreamento de cursos d'água.  

 

9.10.1.5 - Identificação de áreas inundáveis, Áreas de Preservação Permanente (APP), 

áreas de relevante valor ecológico e áreas com vegetação nativa arbórea. As áreas de 

interesse ambiental localizadas das no entorno das obras devem ter seus componentes 

bióticos e abióticos preservados;  

 

9.10.1.6 - Gestão dos efluentes sanitários: ligação dos efluentes na rede pública 

disponível ou implantação de sistema individual de fossa séptica, filtro anaeróbio e 

sumidouro;  

 

9.10.1.7 - Estabelecer soluções técnicas e de materiais que considerem as 

disponibilidades econômicas e financeiras para a implantação da obra, soluções 

construtivas racionais que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos 

componentes e sistemas da edificação e também tenham baixo impacto ambiental, não 

só na sua produção, mas também ao longo da sua vida útil;  

 

9.10.1.8 - Concepção de edificações que incluam aspectos históricos e culturais, 

segurança, acessibilidade, iluminação e ventilação (natural e artificial) abastecimento 

de água e energia (elétrica, solar, gás, etc.) e sistemas adequados de saneamento;  

 

9.10.1.9 - Sustentabilidade da edificação: deve ser capaz de funcionar e se manter com 

o menor volume de recursos possíveis, de prever o aproveitamento da água da chuva e 

a posição das aberturas para o recebimento e o melhor aproveitamento da ventilação e 

luz solar;  
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9.10.1.10 - Prever a utilização Passiva da edificação (recursos de projeto, tais como 

implantação adequada, ventilação e iluminação natural e etc.) e Ativa da edificação 

(tecnologias para aproveitamento das águas pluviais e cinzas, luz solar para aquecimento 

da água, telhados com cobertura vegetal e etc.);  

 

9.10.1.11 - A utilização de telhas, reservatórios e demais elementos construtivos que 

contenham amianto não é permitida. 

 

9.11 - PRODUTOS E FORMA DE APRESENTAÇÃO  

 

9.11.1 - Para cada Ordem de Serviço (OS) emitida pela CONTRATANTE, deverão ser 

entregues pela CONTRATADA os seguintes produtos, com respectivo resumo do seu 

conteúdo:  

 

9.11.1.1 - Mídia digital (CD-R ou Dispositivo de Armazenamento Externo USB) 

contendo todos os documentos gerados em sua versão final, em formatos editáveis 

(extensões .DWG, .XLS, .DOC, etc.) e em formato para impressão (extensão .PDF), 

conforme modelos de padronização de Carimbo e Configuração de Penas adotadas pela 

Secretaria Municipal de Obras, além de tratativas de e-mail, atas de reunião e demais 

documentos pertinentes e relevantes à elaboração do projeto;  

 

9.11.1.2 - Volumes impressos de Projeto contendo Plantas e Desenhos nas escalas 

definidas neste Termo de Referência, Memorial Justificativo da concepção dos Projetos 

Básicos e/ou Executivos, Relatório Fotográfico, Memoriais de Cálculo, Plano de 

execução de obras, Especificações técnicas dos serviços a executar, Planilha 

Orçamentária, Cronograma físico-financeiro, Relatório de Curva ABC, Relatório de 

BDI, Minuta de Termo de Referência para contratação da execução das obras objeto do 

projeto, e demais documentos pertinentes e relevantes à elaboração do projeto. 

 

9.11.1.3 - Todas as peças técnicas que compõem os projetos deverão conter o nome 

completo, número de registro do profissional no conselho de classe, e a assinatura dos 

respectivos responsáveis técnicos. Estes responsáveis técnicos deverão apresentar ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica - CREA) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica - CAU) de cada serviço ou projeto na entrega final dos 

mesmos, ficando as despesas decorrentes deste ou outros emolumentos e taxas a cargo 

da CONTRATADA.  

 

9.11.1.4 - Os demais arquivos gráficos, o aplicativo e extensão a serem utilizados e não 

descritos acima deverão ser acordados previamente com a Fiscalização do Contrato.  

 

9.11.1.5 - As mídias digitais deverão ser devidamente identificadas com rótulo da capa, 

onde deverá constar:  

 

a) - Identificação da empresa ou profissional contratado;  

b) - Data da gravação;  

c) - Identificação do projeto a que se refere à mídia;  

d) - Indicação dos arquivos que contém na mídia.  

 

9.11.1.6 - As mídias impressas em formato A4 deverão conter o timbre da 

CONTRATADA e o logotipo padrão (brasão) da Prefeitura Municipal de Vitória do 
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Xingu, devendo ser rubricadas pelo Responsável Técnico pela elaboração do mesmo 

(podendo ser de forma digital).  

 

9.11.1.7 - As cópias de projetos deverão ser plotadas em papel sulfite em escala, 

devidamente dobradas, contendo a assinatura e identificação do responsável técnico pela 

elaboração do mesmo.  

 

9.11.1.8 - Todos os custos de impressão e reprodução de documentos de apresentação 

dos produtos serão de responsabilidade da CONTRATADA.  

 

9.11.1.9 - A CONTRATADA se compromete a realizar todas e quaisquer alterações 

demandadas pelos órgãos competentes na aprovação dos projetos. 

 

9.12 - DIREITO DA PROPRIEDADE  

 

9.12.1 - A CONTRATADA cederá à Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, nos termos da 

Lei, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos 

desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta contratação, entendendo-se por 

resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, 

plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em 

qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no 

escopo da presente contratação, em papel ou em mídia eletrônica. 

 

9.13 - CONDIÇÕES PÓS-CONTRATUAIS  

 

9.13.1 - A CONTRATADA deverá, após o recebimento definitivo do produto, disponibilizar 

assessoria para esclarecimentos e eventuais ajustes nos projetos para viabilizar sua execução.  

 

9.13.2 - A CONTRATADA deverá responder aos licitantes, no prazo determinado pela 

CONTRATANTE, quando um projeto sob sua responsabilidade de elaboração for submetido 

a questionamentos de ordem técnica durante um procedimento licitatório para a contratação 

de execução das obras.  

 

9.13.3 - A CONTRATADA deverá garantir a viabilidade técnica dos projetos, fazendo as 

devidas revisões e correções de falhas verificadas nestes, inclusive durante a execução das 

obras, sem acréscimo do valor inicialmente pactuado. 

 

10 - PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

10.1 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura e respectiva publicação no Diário Oficial.  

 

10.2 - DO CONTRATO  

 

10.2.1 - O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da Ordem de 

Serviço.  
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11 - ESTIMATIVA DE CUSTO  

 

11.1 - O custo global estimado para a prestação dos serviços é de R$: 2.004.690,00 (Dois Milhões 

Quatro Mil Seiscentos e Noventa Reais) conforme planilha orçamentária pelo setor de engenharia 

a arquitetura da SEINFRA, que é parte integralmente do Edital.  

 

11.2 - Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos sociais e 

trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução dos serviços, sem inclusão 

de expectativa inflacionária ou encargos financeiros.  

 

11.3 - Nos preços unitários para execução dos serviços estão inclusos todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, trabalhistas, maquinário, mão-de-obra inclusive eventuais aumentos ou 

adiantamentos salariais e benefícios e obrigações provenientes de Lei, Sentença Judicial, Dissídio, 

Acordo ou Convenções Coletivas da categoria pertinente a execução do objeto pretendido, fretes, 

lucro, área devidamente licenciada para destinação final dos resíduos, e outros, e são de inteira 

responsabilidade da empresa CONTRATADA.  

 

11.4 - As despesas com custos provenientes de Anotações de Responsabilidade Técnica dos projetos 

e serviços contratados; digitação; cópias; desenhos; memoriais; quantitativos; orçamentos; cadernos 

de encargos; taxas de aprovação e justificativas serão considerados como integrantes da contratação, 

não gerando custos adicionais para a Administração Municipal.  

 

11.5 - A eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração Municipal a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços.  

 

11.6 - Nas Reclamações Trabalhistas ou nas Ações Judiciais relacionadas aos serviços objeto da 

presente contratação, em que o Juízo de Primeira Instância decida pela procedência dos pedidos 

constantes na petição inicial, com a condenação da Administração Municipal, esta fará de imediato a 

retenção dentre os créditos existentes ou futuros da empresa CONTRATADA, mesmo que não 

previsto em Cláusula Contratual, até o valor atribuído à condenação. Este valor poderá ser revisto 

pela Administração Municipal, quando o andamento do processo trabalhista indicar esta necessidade.  

 

11.7 - Os recursos destinados a esta contratação serão aplicados conforme os serviços e quantitativos 

descritos na Planilha Estimativa de Preços, e serão liberados de acordo com os serviços concluídos, 

quando seus produtos forem efetivamente aceitos pela fiscalização do contrato.  

 

11.8 - As Secretarias Contratantes considerarão a demanda de projetos e obras do município, e 

poderão determinar que os recursos destinados a quaisquer dos serviços contratados sejam 

remanejados, observando os termos permitidos na legislação, com objetivo de suprir o eventual 

aumento de demanda por projetos de engenharia. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

12.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro e em conformidade 

com a planilha orçamentária e aprovado pelo fiscal do contrato. Os pagamentos serão efetuados 

através de crédito em Banco, Agência e Conta corrente, indicados pela CONTRATADA, no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do atestado dos documentos fiscais, e desde que 

tenha ocorrido o recebimento definitivo dos serviços. 
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12.2 - O Setor Financeiro reserva-se ao direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, 

certidões negativas de tributos e impostos municipais, estaduais e federais. Quando a proponente for 

Instituição, Fundação, Associação ou Cooperativa sem fins lucrativos deverá apresentar documentos 

pertinentes de isenção. 

 

13 - EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

 

13.1 - O presente Termo de Referência / Projeto Básico foi elaborado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEINFRA, conforme profissionais abaixo relacionados: 

 

 

 

_____________________________ 

PATRIK MALTA VIANA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/PA - 151954913-0  

SEINFRA 

__________________________________ 

GABRIEL SOUZA DE ALMEIDA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/PA – 152047714-7  

SEINFRA 

 

 

________________________ 
MÁRCIO VIANA ROCHA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

 MODELO DA CARTA PROPOSTA 
 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  
 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

Prezado Senhores, 

 

- Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico SRP nº. 9.2024-010-PMVX, com o qual 

concordamos, vimos apresentar nossa proposta de preços para a prestação de serviços de elaboração 

de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no município de Vitória do 

Xingu/PA, concordamos plenamente com as Condições Estabelecidas no Edital em referência e seus 

Anexos. 

 

- O preço total da Proposta para a execução do objeto é de R$: ........... (........por extenso......) 

 

- Deve ser informado o percentual do BDI: ........... 

 

- Validade da proposta: 90 dias. 

 

- O prazo de execução máximo: 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme cronograma. 

 

- Dados bancário da empresa: ................................... 

  

- Caso nos seja adjudicado o objeto em licitação, a(o) Sr(a). ................................, brasileira(o), 

................... (estado civil), .................... (profissão), portador(a) da carteira de identidade nº. .......... 

SSP/....., CPF: ......................., telefone: .............., e-mail: ...................., residente na Rua 

............................ nº. ...., Bairro ............, na Cidade de ..................., Estado do ...................., será a(o) 

responsável que assinará o contrato. 

 

- Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, 

horário e local estabelecido pela PREFEITURA, para proceder à assinatura do CONTRATO. 

 

DECLARAÇÃO DE:  

 

- Declaração de plena submissão às condições e exigências deste edital em todas as fases da licitação; 

 

- Declaração de assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição as condições 

estabelecidas no Edital. 
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- Declaração de reconhecimento do direito da Administração Pública paralisar ou suspender a 

execução dos serviços na forma da Lei. 

 

- Declaração de concordância em firmar o contrato para execução dos serviços propostos, pelos 

respectivos preços mediante regular convocação. 

 

 

........................../PA, ..... de .............. de 2024 

 

 

_______________________________ 

responsável 

cargo / função  

RG: ......... e  CPF: .............. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA.  

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.  

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO IV  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 
Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo) DECLARA, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

participação no processo licitatório (PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2024-010-PMVX), e que 

contra ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO V  

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 

DE COOPERATIVA ENQUADRADA no Artigo 34 da LEI N° 11.488, de 2007 
 

 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a mesma está 

enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 

155 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, em conformidade com o art. 63, Inciso I da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório – 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2024-010-PMVX. 

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VII 
 

 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A PMVX PARA INVESTIGAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo, autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu a 

realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias a habilitação no processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9.2024-010-PMVX.  

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VIII 
 

 

 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo, DECLARA para os devidos fins de direito, que aceitamos e atendemos todas 

as condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9.2024-010-PMVX, sendo verídicas e 

fiéis todas as informações e documentos apresentados.  

 

 

 

___________/____ de _____________de 2024 

 

 

________________________________ 
Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO IX  

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ....... 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-010-PMVX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ......... 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para a 

contratação de empresa de engenharia e 

arquitetura para a elaboração de projetos 

executivos e/ou revisão de projetos de serviços e 

obras no município de Vitória do Xingu/PA, que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO XINGU e a empresa .................. 

 

 

 PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU), inscrito no CNPJ sob o nº 34.887.935/0001-53, sediada na Av. Manoel Félix de Farias nº 

174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. MÁRCIO VIANA ROCHA – 

Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa ..........., inscrita no CNPJ/MF n.º ......., com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, 

na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-mail: ........, telefone (...) ....... 

e e-mail: ............ do representante em Vitória do Xingu/PA, doravante denominada CONTRATADA 

neste ato representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 

residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ......, na cidade de ......, estado do ....., 

CEP: ....., portador(a) do RG n.º ........ SSP/..... e CPF n.º ........... 
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DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços nº  

9.2024-010-PMVX, na Forma Eletrônica, processo administrativo nº 031/2024, homologada em 

...................., do tipo Menor Preço por Lote, de acordo com a observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  

 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei supramencionada e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público;  

 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP nº 9.2024-010-PMVX 

na forma eletrônica, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços nº. .........   

 

1.4 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a 

elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no município de Vitória 

do Xingu/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01     

     -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

2.2.1 - O Edital da Licitação; 

2.2.2 – Termo de Referência; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Planilha orçamentária sintética; 

2.2.5 - Planilha – orçamento analítico (composições) 

2.2.6 - Cronograma físico financeiro;  

2.2.7 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando em .... e encerrando em ......, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

 

7.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

 

8.1 - Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1 - Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

 

9.1.1 - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à execução dos serviços;  

 

9.1.2 - Emitir a Ordem de Serviço à CONTRATADA para execução dos serviços de 

engenharia indicados no edital;  
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9.1.3 - Fiscalizar a execução dos serviços por meio de um representante designado para essa 

função (fiscal do contrato), que determinará o que for necessário para regularizar as faltas ou 

defeitos observados na entrega dos produtos, submetendo à autoridade competente o que 

ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;  

 

9.1.4 - Emitir ofício, por solicitação da fiscalização do contrato, e desde que esteja de acordo, 

notificando a CONTRATADA, caso haja o descumprimento de cláusulas contratuais;  

 

9.1.5 - Realizar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos no Contrato, mediante a 

apresentação dos documentos hábeis pela CONTRATADA para prática de tal ato;  

 

9.1.6 - Emitir Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços após o encerramento do 

contrato, com base em documentos que demonstrem sua efetiva conclusão e correção de 

vícios, quando necessário.  

 

9.1.7 - A CONTRATANTE, por meio de seu representante designado (fiscal do contrato), terá 

também as seguintes atribuições: 

 

9.1.8 - Representar a CONTRATANTE junto à CONTRATADA no trato dos assuntos 

pertinentes à execução dos serviços objeto do Contrato;  

 

9.1.9 - Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA;  

 

9.1.10 - Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA mobilizado para a execução 

dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério;  

 

9.1.11 - Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução 

dos serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato;  

 

9.1.12 - Aceitar, para fins de medição e pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os 

serviços que não estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a 

substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado;  

 

9.1.13 - Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, 

determinando os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a 

CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento;  

 

9.1.14 - Conferir e atestar as faturas correspondentes às medições de serviços executados, 

encaminhando-as para pagamento;  

 

9.1.15 - Informar a autoridade competente quaisquer alterações de escopo ou prazo do contrato 

com antecedência e em tempo hábil para que sejam tomadas as providências necessárias e 

cabíveis;  

 

9.1.16 - Informar quanto ao andamento dos serviços por meio de relatórios a qualquer tempo 

quando solicitados pela autoridade competente;  

 

9.1.17 - Emitir relatório à autoridade competente, informando por meio de Comunicação 

Interna (CI) caso haja descumprimento de cláusulas contratuais por parte da CONTRATADA, 

com as devidas justificativas para a solicitação de emissão de notificação; 
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9.1.18 - Emitir Termo de Recebimento Provisório de Serviço após a conclusão dos serviços 

contratados, informando a autoridade competente quanto ao mesmo por meio de relatório 

detalhado que demonstre a sua conclusão e a necessidade de correção de vícios, quando 

necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de 

Referência / Projeto Básico e na legislação pertinente, as seguintes:  

 

10.1.1 - Cumprir fielmente o Contrato, de modo que, no prazo estabelecido em contrato, os 

serviços sejam inteiramente concluídos e entregues;  

 

10.1.2 - Manter durante toda a execução dos serviços contratados todas as condições de 

habilitação e qualificação da empresa exigidas no edital, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

 

10.1.3 - Possuir em seu quadro de empregados profissional responsável técnico que, após a 

homologação do contrato e a emissão de Ordem de Serviço, apresente ART de execução do 

objeto do Contrato.  

 

10.1.4 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 

exigida, cópia dos documentos de quitação;  

 

10.1.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 

do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, que venham a incidir sobre o Contrato;  

 

10.1.6 - Assumir integral a responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus 

empregados e prepostos, e perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE porventura 

resultantes de suas atividades;  

 

10.1.7 - Dar acesso ao escritório e pleno atendimento à equipe de fiscalização do Contrato, 

designada pela Administração Municipal, todas as vezes que for solicitada;  

 

10.1.8 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução 

do Contrato;  

 

10.1.9 - Designar oficialmente o responsável pela coordenação geral do Contrato. Se por 

motivo de força maior o profissional qualificado na licitação não puder assumir, a 

CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove as mesmas qualificações 

para aprovação de outro profissional;  

 

10.1.10 - É obrigatória a participação do Coordenador Geral em todas as reuniões agendadas 

pela SEINFRA, inclusive as reuniões que tenham a participação da comunidade;  

10.1.11 - Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados 

no Termo de Referência / Projeto Básico e Planilha de Serviços do Contrato;  
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10.1.12 - Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos 

do Edital, que passam a integrar o Contrato, independentemente de transcrição;  

 

10.1.13 - Fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 

CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar;  

 

10.1.14 - Apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local 

de serviços, em todas as ocasiões em que for requisitada, através de seu representante, de 

modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência, cabendo 

à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da convocação;  

 

10.1.15 - Proporcionar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, livre acesso aos serviços que 

estiverem em andamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pelo Contratante, conforme a tabela abaixo: 
 

Id Ocorrência Sanção 

 

1 

 

Não comparecer injustificadamente à Reunião 

Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor total 

do contrato. 

 

 

2 

 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta 

pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, e multa de 10% do valor total do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por até 30 dias, sem comunicação 

formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 

contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 

contratual unilateral. 

 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem 

comunicação formal ao gestor do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

 

 

6 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, 

referente à execução dos serviços, salvo quando 

implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidos nos prazos 

máximos especificados na tabela “Prazos para 

os níveis de severidade”, subitem 6.1.3 do 

Termo de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro 

meio quando autorizado pela CONTRATANTE, até o limite 

de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% do 

valor total do Contrato. 
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7 

 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade 

da prestação dos serviços quanto aos 

componentes de software (sistemas, portais, 

funcionalidades, banco de dados, programas, 

relatórios, consultas, etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

8 

 

Permitir intencionalmente o funcionamento dos 

sistemas de modo adverso ao especificado, 

provocando prejuízo aos usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

9 

 

Comprometer intencionalmente a integridade, 

disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade 

do ambiente computacional da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

10 

 

 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 

penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11 

 

Não cumprir qualquer outra obrigação contratual 

não citada nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 

2% do valor total do contrato. 

 

12.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

contratado que: 

 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

12.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência: 

 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 

limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este 

período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "IV" deste 

subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização 

dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa 

moratória prevista no item 2 da alínea "IV" deste subitem do Contrato, por todo o 

período de atraso; 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 

 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso 

de atraso injustificado na entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O 

atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o 

cancelamento do Contrato; 
 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de 

atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de 

licitar e contratar da alínea "ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério 

da administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 

culminando na rescisão do contrato. 
 

2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 

em caso de atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 

superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa 

está limitada a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá 

ocorrer a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial do contrato. 
 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 

dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   

25 (vinte   e   cinco) dias   autorizará   a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 
 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 
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5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 

serviços ou de entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO" do Termo de Referência; 

 

b) - Descumprimento dos prazos máximos de atendimento, previstos no 

subitem 8.5.14 do Termo de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em 

um período de 12 (doze) meses. 

 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 

casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

12.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021). 

 

12.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

12.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021). 

 

12.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

12.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021): 

 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 
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c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei   nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

12.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

12.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de  2021). 

 

12.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

12.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.1.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

13.1.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
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subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 - Indenizações e multas. 

 

13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

13.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

 

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

15.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO XINGU (..............secretaria.......................) - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) 

Sr. (a). .................... – Matrícula: ..... Portaria nº. ..../2024 designado (a) para este fim. 
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15.1.1 – A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

15.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº   14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Vitória do Xingu – PA, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Vitória do Xingu/PA, .... de ............... de 2024 

 

 

_________________________________________________________ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

MÁRCIO VIANA ROCHA – Prefeito Municipal 
 

 

________________________________________________ 

CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ 

 

 

Testemunhas: 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO X  

MINUTA DA ATA 
 

Processo nº: 031/2024  

Edital nº: 9.2024-010-PMVX 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Lote  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de empresa de engenharia 

e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços e obras no 

município de Vitória do Xingu/PA. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .......... 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-010-PMVX 

 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DO XINGU), inscrito no CNPJ sob o nº 34.887.935/0001-53, sediada na Av. Manoel 

Félix de Farias nº 174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal – Mário Viana Rocha, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 9.2024-010-PMVX, 

publicada no dia ...../...../2024, processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

004, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa de 

engenharia e arquitetura para a elaboração de projetos executivos e/ou revisão de projetos de serviços 

e obras no município de Vitória do Xingu/PA, especificados nos itens constantes no Termo de 

Referência, anexo ao Pregão Eletrônico SRP nº. 9.2024-010-PMVX, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

a) - Fornecedor .........., inscrito no CNPJ/MF n.º ........., com sede na Rua/Av. ....... nº. ......, Bairro 

........, na cidade de ........., estado do ......, CEP: ....., telefone: (....) ...., e-mail: ......., telefone do 

representante em Vitória do Xingu/PA (...) ......., e-mail: .........., representada por seu(sua) ......., Sr(a). 

........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........ nº. ....., 

Bairro ......, na cidade de ......, estado do ......, CEP: ....., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF 

n.º ......... 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01     

     -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3 - ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1 - O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD; 
 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2 -  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

 

4.1.3 -  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 
 

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
 

4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 
 

Dos limites para as adesões 
 

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 
 

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 
 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
 

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 
 

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento e/ou execução nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição e/ou execução pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
 

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
 

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
 

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 8.1 desta ata de registo de preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4 desta ata de registo de 

preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, ambos desta ata de registro de 

preços, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista a seguir: 

 

8.1.3.1 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos a seguir, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

III - não aceitar manter seu preço registrado: 

 

a) - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e na legislação aplicável; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

§ 1º - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, ou 

 

§ 3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 desta ata de registro de preços 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

8.4.1 - Por razão de interesse público; 

8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv


 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos a seguir:  

 

8.4.3.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

a) - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

b) - Na hipótese prevista da alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado. 

 

c) - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no item 8.4.1 e 8.4.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

d) - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

9 - DAS PENALIDADES 

 

9.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

9.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9.3 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

 

9.4 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
 

10 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Vitória do Xingu/PA, ..... de ............ de 2024 

 

 

________________________________________________________ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

MÁRCIO VIANA ROCHA – Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________________ 

CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

 

 

 

ANEXO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ............ 

 

CADASTRO RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

1 - Fornecedor .........., inscrito no CNPJ/MF n.º ........., com sede na Rua/Av. ....... nº. ......, Bairro 

........, na cidade de ........., estado do ......, CEP: ....., telefone: (....) ...., e-mail: ......., telefone do 

representante em Vitória do Xingu/PA (...) ......., e-mail: .........., representada por seu(sua) ......., Sr(a). 

........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........ nº. ....., 

Bairro ......, na cidade de ......, estado do ......, CEP: ....., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF 

n.º ......... 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      

      -------------- 

 VALOR TOTAL    

 

Vitória do Xingu/PA, ..... de ............ de 2024 

 

 

_____________________________________________________________ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

MÁRCIO VIANA ROCHA – Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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